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religião constitui um campo privilegiado para observar as complexas 
relações entre o pensamento do primeiro e o do segundo Wittgenstein. 
De uma perspetiva tractariana da epistemologia como filosofia da psi-
cologia às observações sobre proposições -dobradiça no “Da Certeza”, 
as compreensões epistemológicas de Wittgenstein modificaram -se e 
assim se modificou também a sua abordagem à crença religiosa. De 
forma a compreender tal mudança, consideraremos a ideia de uma 
“religião natural”, a qual expõe, sem nenhum aparato teológico, aspetos 
essenciais pertencentes à natureza humana. Consideraremos igualmente 
se a noção de “forma(s) de vida” nas “Investigações Filosóficas”, uma 
chave para se compreender a “cultura”, é visada enquanto una, própria 
da humanidade, ou como uma diversidade de “formas de vida”. Dado 
que a rejeição da historicidade defendida por Wittgenstein em matérias 
de religião está fortemente próxima da “Gramática do Assentimento” 
de Newman, examinaremos este texto enquanto possível fonte para a 
conceção gramatical de Wittgenstein. Atendendo ao facto de que abor-
dagens naturalizantes à crença religiosa levadas a cabo sob a bandeira do 
“naturalismo” levantam a questão do seu significado, verificaremos no 
final como aquelas se relacionam com o ponto de vista de Wittgenstein 
acerca dos fenómenos culturais.

O investigador contratado será integrado na equipa do projeto parti-
cipando nas seguintes tarefas de investigação científica, gestão e disse-
minação de conhecimento:

i) Os conceitos fundamentais da epistemologia religiosa de Witt-
genstein;

ii) Certeza e religião;
iii) Crenças -dobradiça e desacordo religioso;
iv) Fé para além do ceticismo;
v) A naturalidade da crença religiosa.

O investigador contratado deverá publicar artigos e capítulos de livro a 
nível internacional no âmbito destas tarefas, a incluir numa monografia a 
publicar no final do projeto numa editora internacional. Deverá também 
lecionar um seminário doutoral no âmbito da tarefa “Certeza e religião”, 
assim como apresentar trabalhos em encontros científicos nacionais 
e internacionais, colaborar na organização de atividades do projeto e 
participar na disseminação das iniciativas do projeto e na preparação 
de relatórios de atividades.

3 — A contratação do doutorado far -se -á ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de 
julho, que aprova um regime de contratação de doutorados destinado 
a estimular o emprego científico e tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento (RJEC), e do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual.

4 — O doutorado será contratado em regime de contrato de trabalho 
a termo incerto por imperativo legal, nos termos alínea b) do n.º 1 do 
artigo 6.º do RJEC, ex vi, n.º 2 do artigo 18.º do RJEC, pelo período 
previsível de 30 meses, que equivale à execução do serviço determinado, 
definido e não duradouro, ou seja, pelo período de duração das funções 
a desempenhar no projeto identificado no n.º 2.

5 — Nos termos do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro, os contratos a celebrar são remunerados de acordo 
com o nível inicial e remuneratório 33 da TRU, a que corresponde a 
remuneração base de 2.128,34 euros.

6 — O local de trabalho situa -se nas instalações da NOVA FCSH, 
Avenida de Berna n.º 26 C, 1069 -061 Lisboa, e/ou noutros locais neces-
sários ao desenvolvimento das atividades de investigação.

7 — Sob pena de exclusão, apenas podem ser opositores(as) 
candidatos(as) nacionais, estrangeiros(as) e apátridas que sejam titula-
res do grau de doutor(a) em Filosofia, ou áreas afins, com um currículo 
científico e profissional que revele um perfil adequado à atividade a 
desenvolver, designadamente um currículo relevante em Epistemologia 
ou Filosofia da Religião e Estudos Wittgensteinianos.

Os candidatos deverão dominar a lingua inglesa falada e escrita.
8 — A seleção do doutorado(a) a contratar realiza -se através da avalia-

ção do percurso científico e curricular dos(as) candidatos(as) a concurso. 
Em termos genéricos, esta avaliação incide sobre a relevância, qualidade 
e atualidade: a) da produção científica, cultural e artística dos últimos 
cinco anos considerada mais relevante pelo(a) candidato(a), associada 
ao lugar a concurso; b) das atividades de investigação desenvolvidas nos 
últimos cinco anos e consideradas de maior impacto pelo(a) candidato(a), 
associadas ao lugar a concurso; c) das atividades de extensão e de 
disseminação do conhecimento desenvolvidas nos últimos cinco anos, 
designadamente no contexto da promoção da cultura e das práticas 
científicas, consideradas de maior relevância pelo(a) candidato(a), as-
sociada ao lugar a concurso.

9 — O período de cinco anos, a que se refere o número anterior, pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do(a) candidato(a), quando funda-
mentado em suspensão da atividade científica por razões socialmente 
protegidas, nomeadamente por motivos de licença de parentalidade, 

doença grave prolongada, e outras situações de indisponibilidade para 
o trabalho legalmente tuteladas.

10 — Serão utilizados de forma faseada dois métodos de seleção: na 
1.ª fase a Avaliação Curricular (AC) e na 2.ª fase a Entrevista (E), com 
as seguintes ponderações: AC 0 -90 pontos e E 0 -10 pontos. Apenas os 
candidatos com uma classificação resultante da AC igual ou superior a 
70 pontos passarão à 2.ª fase (E).

11 — Os critérios da avaliação e seriação dos(as) candidatos(as) na 
AC são os seguintes:

a) Produção científica considerada mais relevante pelo(a) candidato(a) 
associada ao lugar a concurso, nomeadamente livros, capítulos de livros, 
artigos científicos em revistas com arbitragem científica, sendo avaliada 
a qualidade intrínseca do respetivo conteúdo (0 — 40 pontos);

b) Atividades de investigação consideradas de maior impacto pelo(a) 
candidato(a) associadas ao lugar a concurso, considerando a participação 
em projetos de investigação avaliados por entidades nacionais ou inter-
nacionais; comunicações apresentadas em encontros científicos; coorde-
nação editorial; atividades de arbitragem científica (0 — 30 pontos);

c) Atividades de extensão e/ou disseminação consideradas de maior 
impacto pelo(a) candidato(a), associadas ao lugar a concurso, incluindo a 
organização de encontros científicos; a elaboração de pareceres, estudos, 
relatórios para organizações dos setores público e privado e agentes 
da sociedade civil; difusão de conhecimento para públicos alargados; 
apresentação de resultados de investigação em meios de comunicação 
social (0 — 20 pontos).

12 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC, o júri tem a 
seguinte composição:

Presidente: Doutor Nuno Carlos da Silva Carvalho Costa Venturinha, 
Professor Auxiliar da NOVA FCSH

Vogais efetivos:
Doutora Sofia Gabriela Morais Assis Miguens Travis, Professora 

Associado com Agregação da Faculdade de Letras da Universidade 
do Porto

Doutor Modesto Manuel Gómez Alonso, Investigador no EIDYN, 
Universidade de Edimburgo

Vogal suplente:
Doutor Alberto Miguel Antunes Arruda, Investigador na Faculdade 

de Letras da Universidade de Lisboa

13 — O processo de candidatura aos lugares suprarreferidos deverá 
ser instruído, sob pena de exclusão, com a documentação a seguir indi-
cada, a qual deve ser entregue em suporte digital, designadamente em 
duas pen -drives:

a) Envio de requerimento, disponibilizado em http://fcsh.unl.pt/facul-
dade/recursos -humanos/concursos/nao -docentes, onde conste a menção 
explícita do presente procedimento;

b) Exemplares de certidão comprovativa da obtenção do grau de 
doutor e do curriculum do(a) candidato(a), organizado de acordo com 
a sistemática patente do n.º 11 do presente Aviso.

c) Exemplares das três publicações consideradas mais relevantes 
pelo(a) candidato(a), associadas ao lugar;

14 — As candidaturas, devidamente instruídas com os documentos 
supramencionados, devem ser entregues no prazo de 15 dias úteis no 
expediente da NOVA FCSH a contar do dia imediato ao da publicação 
deste Aviso no Diário da República, ou enviadas por correio postal com 
carimbo da data de expedição até ao último dia do prazo, para a seguinte 
morada: NOVA FCSH, Avenida de Berna n.º 26 C, 1069 -061 Lisboa.

15 — Caso o doutoramento do vencedor tenha sido conferido por 
instituição de ensino superior estrangeira, o seu reconhecimento deve 
obedecer ao disposto no Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, 
devendo, sob pena de exclusão, quaisquer formalidades aí estabelecidas 
estar cumpridas até à data de assinatura do contrato.

27 de novembro de 2018. — O Diretor, Prof. Doutor Francisco Ca-
ramelo.

311859457 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Edital n.º 1201/2018
Professor Doutor Pedro Nuno Simões Rodrigues, Professor Associado 

do Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar da Universidade do 
Porto, Vice -Reitor da mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 27 de setembro de 2018, no 
uso de competência delegada por despacho publicado no Diário da 
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República, 2.ª série, n.º 157 de 16 de agosto de 2018, pelo prazo de cin-
quenta dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente 
edital no Diário da República, se abre concurso documental para um 
Professor Associado para a Área Disciplinar de Química, na subárea 
de Química Física de Sistemas Coloidais da Faculdade de Ciências 
desta Universidade.

1 — As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
Artigos 37.º a 51.º e 62.º -A, do Estatuto da Carreira Docente Univer-

sitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio; Regulamento dos Concursos 
para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade do Porto — Despacho n.º 12913/2010, publicado no 
Diário da República, n.º 154, de 10 de agosto.

2 — Requisitos de admissão:
São, nomeadamente, requisitos de admissão ao concurso:
a) Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao 

presente concurso quem seja titular do grau de Doutor há mais de cinco 
anos.

Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 
superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto no Decreto-
-Lei n.º 341/2007, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 197, de 
12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí estabelecidas estarem 
cumpridas até à data do termo do prazo para a candidatura.

b) Domínio da língua portuguesa falada e escrita — os candidatos de 
nacionalidade estrangeira, exceto os dos Países de Expressão Oficial 
Portuguesa, deverão possuir domínio da língua portuguesa falada e 
escrita, ao nível comum de referência B1, ou superior. Esse requisito é 
reconhecido oficialmente através de certificado ou diploma de compe-
tência comunicativa em língua portuguesa do Quadro Europeu Comum 
de Referência para as Línguas, do Conselho da Euro

3 — O processo de candidatura ao concurso deverá ser apresentado 
no Serviço de Expediente, na Universidade do Porto, sito à Praça Gomes 
Teixeira, Sala 114, ou remetido por correio para o mesmo endereço e 
é instruído com:

3.1 — Carta de candidatura em que os candidatos deverão indicar os 
seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número do bilhete de identidade/ cartão de cidadão;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;
h) Telefone ou telemóvel de contacto;
i) Endereço eletrónico de contacto.

3.2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 2 deste edital, designadamente:

a) Certidão de doutoramento, exceto para os casos correspondentes 
à obtenção do grau de doutor na Universidade do Porto;

b) Certificado ou diploma de competência comunicativa em língua 
portuguesa do Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas, 
do Conselho da Europa, no caso dos candidatos de nacionalidade estran-
geira, exceto os dos Países de Expressão Oficial Portuguesa.

3.3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado (2 CDs ou 
2 DVDs), dos seguintes documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a avalia-
ção da candidatura tendo em consideração os critérios de seleção e se-
riação constantes do n.º 6 do presente edital, nomeadamente informação 
relativa a publicações científicas constantes das bases de dados SCI e/ou 
SCOPUS, incluindo quartis e fatores de impacto das revistas e indicado-
res de citações (excluindo autocitações). O candidato deverá estruturar 
o currículo de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua 
contribuição nos domínios específicos da área disciplinar em que é aberto 
o concurso, em cada uma das subalíneas do ponto 6.3.;

b) Trabalhos mencionados no currículo apresentado, devendo o can-
didato destacar até dez dos que considerem mais representativos da 
atividade por si desenvolvida nos domínios específicos da subárea 
disciplinar em que é aberto o concurso.

c) Projeto científico -pedagógico, descrevendo o plano pessoal de con-
tribuições para o desenvolvimento da subárea a concurso nas vertentes 
de investigação, ensino e outras relevantes, no contexto da instituição 
recrutante, do estado da arte e da atividade anterior do candidato. Este 
documento terá no máximo 8 páginas A4, com tamanho mínimo de 
texto de 11pt.

4 — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U.PORTO, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

5 — A Reitoria, através da Unidade de Planeamento, Contratação 
e Desenvolvimento do Serviço de Recursos Humanos do Centro de 
Recursos e Serviços Comuns da Universidade do Porto, comunicará 
aos candidatos o despacho de admissão ou não admissão administra-
tiva ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de 
preenchimento, por parte daqueles, das condições estabelecidas no 
n.º 2 deste edital.

6 — Critérios de seleção e seriação dos candidatos
Os critérios de avaliação, respetiva ponderação, sistema de valoração 

final e seriação têm como referência as funções gerais dos docentes 
previstas no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto 
(ECDU), bem como o disposto no artigo 50.º desse mesmo decreto -lei 
e o disposto no n.º 1 do artigo 14.º do Regulamento dos Concursos para 
Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade do Porto.

Nas vertentes e respetivos parâmetros de avaliação curricular, iden-
tificados no ponto 6.3., deverão relevar as contribuições na subárea de 
Química Física de Sistemas Coloidais. Será especialmente valorizado 
o trabalho desenvolvido nos últimos 10 anos, que ateste o empenho 
na prossecução de uma carreira científica e pedagógica e na ligação à 
comunidade.

6.1 — Critérios de aprovação em mérito absoluto:
O júri deliberará sobre a aprovação ou rejeição em mérito absoluto 

por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções. 
Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter 
voto favorável de mais de metade dos membros do júri votantes. O voto 
desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado na 
não observância de uma ou mais das seguintes circunstâncias:

a) Ser detentor do grau de Doutor na área de Química;
b) Os trabalhos mais representativos (cuja listagem é requerida na 

alínea b) do ponto 3.3.) evidenciarem a capacidade necessária para o 
exercício adequado das funções de Professor Associado na subárea 
disciplinar do concurso;

c) Ter concluído com sucesso a (co)orientação de pelo menos 3 es-
tudantes de doutoramento;

d) Possuir um H -index igual ou superior a 25 (sem autocitações) 
medido através do Scopus Elsevier B. V.;

e) O projeto científico -pedagógico (alínea c do ponto 3.3) não apre-
sentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem falta de 
capacidade necessária para o exercício adequado às funções de Professor 
Associado na subárea disciplinar do concurso, ou falta de suporte em 
trabalho anterior do candidato;

f) Ter sido investigador responsável de pelo menos um projeto cien-
tífico financiado em concurso competitivo;

6.2 — Seriação dos candidatos aprovados em mérito absoluto
Os candidatos aprovados em mérito absoluto serão ordenados com 

base na metodologia de avaliação curricular e no modo de funcionamento 
do júri descritos nos pontos 6.3. e 6.4.

6.3 — Vertentes e parâmetros de avaliação e seriação em mérito 
relativo, respetiva ponderação e sistema de valoração final

O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. Tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo 
artigo 4.º do ECDU, esta avaliação incide sobre as seguintes vertentes:

a) Experiência e Mérito Pedagógico;
b) Mérito Científico;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Eco-

nómica e Social do Conhecimento, que se designará neste concurso por 
Transferência de Conhecimento;

d) Gestão Universitária;
e) Projeto Científico — Pedagógico.

Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos 
candidatos em cada uma das vertentes enunciadas, e a ponderação a 
atribuir a cada uma delas na classificação final, são os que a seguir se 
discriminam dando -se particular relevância às contribuições académicas 
nos últimos 10 (dez) anos:

a) Experiência e Mérito Pedagógico (30 %)
i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publi-

cações, aplicações informáticas e protótipos experimentais de âmbito 
pedagógico que o candidato realizou ou em cuja realização participou, 
tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade 
nacional e internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades 
curriculares que o candidato coordenou e lecionou tendo em conside-
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ração a diversidade, a prática pedagógica, a qualidade aferida sempre 
que possível pelos resultados de inquéritos pedagógicos e o universo 
de estudantes.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demons-
trada pelo candidato na promoção de novas iniciativas pedagógicas, 
tais como: a apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de 
criação de novas unidades curriculares ou de reformulação profunda 
das existentes; a criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de 
natureza experimental e/ou computacional de apoio ao ensino; a criação 
ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de 
estudos; e o aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem 
em conta a orientação de estudantes de doutoramento, de mestrado e 
de licenciatura, ou no contexto de bolsas de iniciação à investigação, 
levando em linha de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto 
científico/tecnológico das publicações, teses, dissertações, e trabalhos 
finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

b) Mérito Científico (50 %):
i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capí-

tulos de livros, artigos em revistas científicas e em atas de conferências 
internacionais de que o candidato foi autor ou coautor, considerando: 
a sua natureza, o fator de impacto e quartil no caso de revistas; o nú-
mero de citações medido pela Scopus Elsevier, o nível tecnológico; a 
inovação; a diversidade; a multidisciplinaridade; a colaboração inter-
nacional; a importância das contribuições para o avanço do estado atual 
do conhecimento.

Deve também ser considerada a importância dos trabalhos que foram 
selecionados pelo candidato como mais representativos, nomeadamente 
no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução 
da subárea para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que 
tem em conta a participação e coordenação de projetos científicos pelo 
candidato, sujeitos a concurso numa base competitiva, considerando: o 
âmbito territorial; a dimensão, o nível tecnológico; a importância das 
contribuições; a inovação e a diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em 
conta a participação e coordenação de iniciativas pelo candidato que 
tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais 
de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta 
a capacidade de coordenação e liderança de equipas de investigação 
demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâ-
metro que tem em conta: prémios de sociedades científicas; atividades 
editoriais em revistas científicas; participação em corpos editoriais 
de revistas científicas; coordenação e participação em comissões de 
programa de eventos científicos; realização de palestras convidadas 
em reuniões científicas ou noutras universidades e participação como 
membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras 
distinções similares.

c) Transferência de Conhecimento (5 %)
i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e 

coautoria de patentes, modelos e desenhos industriais, levando em 
consideração a sua natureza, a abrangência territorial, nível tecnológico 
e os resultados obtidos.

ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a 
participação na elaboração de projetos legislativos e de normas levando 
em consideração a sua natureza, a abrangência territorial e o nível 
tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro 
que tem em conta os artigos em revistas, conferências e outras publica-
ções de divulgação científica e tecnológica, atendendo ao seu impacto 
profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta 
a participação em atividades que envolvam o meio empresarial e o setor 
público, tendo em consideração o tipo de participação, a dimensão, a 
diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que 
tem em conta a participação e coordenação de iniciativas de divulgação 
científica e tecnológica e levando em consideração a natureza e os re-
sultados alcançados por estas, quando efetuadas junto: da comunidade 
científica nomeadamente pela organização de congressos e conferências; 
da comunicação social; das empresas e do setor público.

vi) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a 
participação e coordenação de ações de formação tecnológica dirigidas 
para as empresas e o setor público, tendo em consideração a sua natureza, 
a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (5 %)
i) Cargos em órgãos da Universidade e da Faculdade: parâmetro que 

tem em consideração a natureza e responsabilidade do cargo.
ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que 

tem em conta o cargo, o universo de atuação e os resultados obtidos 
pelo candidato no exercício de funções de gestão em departamentos e 
unidades de investigação, de coordenação de curso, de áreas científicas 
ou de secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a 
natureza, o universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato 
quando participou em atividades editoriais de revistas internacionais, 
em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, 
em júris de concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 
atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos 
a que alude o artigo 73.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária 
(ECDU) e de cargos em organizações científicas nacionais e interna-
cionais.

e) Projeto Científico — Pedagógico (10 %): com este projeto o can-
didato deverá evidenciar a sua contribuição para o desenvolvimento 
científico e pedagógico da subárea à qual se candidata no concurso, 
descrevendo de forma sucinta as atividades de investigação e de ensino 
a que se propõe.

Será avaliado tendo em conta os seguintes parâmetros: potencial 
contribuição para o desenvolvimento científico e pedagógico da subá-
rea e cursos do Departamento; enquadramento em trabalho anterior do 
candidato relevante para a área.

São parâmetros preferenciais a adequação do curriculum vitae à 
subárea disciplinar do concurso, dando -se especial relevo à produção 
científica do candidato nos últimos 10 (dez) anos e a contribuição para 
o desenvolvimento e evolução da subárea disciplinar em que é aberto 
o concurso.

6.4 — Modo de funcionamento do júri:
Cada membro do júri faz o seu exercício avaliativo, pontuando cada 

candidato em relação a cada vertente, numa escala de 0 a 100 pontos, 
tomando em consideração os critérios aprovados para cada vertente. O 
resultado final da avaliação de cada candidato por cada membro do júri 
é calculado através do somatório das classificações em cada vertente 
curricular considerando a respetiva ponderação.

Na sequência do seu exercício avaliativo cada membro do júri constrói 
a sua lista ordenada de avaliação dos candidatos, com a qual participa 
nas votações que conduzem à decisão de aprovação dos candidatos em 
mérito absoluto, nos termos descritos no ponto 6.1., e à ordenação final 
dos candidatos nos termos do ponto 6.4.1. seguinte.

6.4.1 — Deliberações do júri
Qualquer deliberação resultará do artigo 17.º, n.º 12 do Regulamento 

dos Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associa-
dos e Auxiliares da Universidade do Porto (Despacho n.º 12913/2010, 
publicado no Diário da República, n.º 154, de 10 de agosto), aplicável 
por força do artigo 83.º -A do ECDU, que determinou a aprovação do 
mesmo com vista à execução das normas daquele diploma legal, abran-
gendo a tramitação procedimental dos concursos, designadamente o 
sistema de avaliação e de classificação final.

Destarte, nos termos do artigo 17.º, n.º 12 do referido Regulamento o 
júri deliberará através de votação nominal fundamentada nos critérios de 
seleção adotados e divulgados a aprovação e a ordenação dos candidatos, 
sendo exigida a maioria absoluta para qualquer deliberação, isto é, um 
número de votos pelo menos igual a metade mais um dos votos dos 
membros presentes, não sendo permitidas abstenções.

Na primeira reunião de Júri, deverá o mesmo deliberar a forma de 
obtenção de maioria absoluta para efeitos de ordenação final nos ter-
mos da aplicação conjugada dos artigos: 2.º, n.º 4; 3.º, alínea i), parte 
final; e 14.º do Regulamento dos Concursos para Recrutamento de 
Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da Universidade do 
Porto (Despacho n.º 12913/2010, publicado no Diário da República, 
n.º 154, de 10 de agosto); 50.º, n.º 5 do ECDU e 34.º, n.º 1 do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro.

7 — O júri tem a seguinte composição:
Presidente: Professor Doutor Pedro Nuno Simões Rodrigues, Vice-

-Reitor da Universidade do Porto Vogais:
Doutor Manuel José Estevez Prieto, Professor Catedrático do Instituto 

Superior Técnico da Universidade de Lisboa;
Doutor José Manuel Gaspar Martinho, Professor Catedrático do Ins-

tituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;
Doutor José Artur Martinho Simões, Professor Catedrático da Facul-

dade de Ciências da Universidade de Lisboa;



Diário da República, 2.ª série — N.º 237 — 10 de dezembro de 2018  33049

Doutor João Filipe Colardelle da Luz Mano, Professor Catedrático 
da Universidade de Aveiro;

Doutora Verónica de Zea Bermudez, Professora Catedrática da Escola 
de Ciências da Vida e do Ambiente da Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro;

Doutor António Fernando Sousa da Silva, Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;

Doutora Maria João Ribeiro Nunes Ramos, Professora Catedrática 
da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;

Doutor Victor Armando Pereira de Freitas, Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;

Doutora Ana Cristina Moreira Freire, Professora Catedrática da Fa-
culdade de Ciências da Universidade do Porto.

8 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

13 de novembro de 2018. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor Pedro Nuno 
Simões Rodrigues.

311859392 

 Edital n.º 1202/2018
Professor Doutor Pedro Nuno Simões Rodrigues, Professor Associado 

do Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar da Universidade do 
Porto, Vice -Reitor da mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 27 de setembro de 2018, no uso 
de competência delegada por despacho publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 157 de 16 de agosto de 2018, pelo prazo de cinquenta 
dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente edital 
no Diário da República, se abre concurso documental para um Professor 
Associado para a Área Disciplinar de Química, na subárea de Química 
Analítica e Eletroquímica da Faculdade de Ciências desta Universidade.

1 — As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
Artigos 37.º a 51.º e 62.º -A, do Estatuto da Carreira Docente Univer-

sitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio; Regulamento dos Concursos 
para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade do Porto — Despacho n.º 12913/2010, publicado no 
Diário da República, n.º 154, de 10 de agosto.

2 — Requisitos de admissão:
São, nomeadamente, requisitos de admissão ao concurso:
a) Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao pre-

sente concurso quem seja titular do grau de Doutor há mais de cinco anos.
Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 

superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto no Decreto-
-Lei n.º 341/2007, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 197, de 
12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí estabelecidas estarem 
cumpridas até à data do termo do prazo para a candidatura.

b) Domínio da língua portuguesa falada e escrita — os candidatos de 
nacionalidade estrangeira, exceto os dos Países de Expressão Oficial 
Portuguesa, deverão possuir domínio da língua portuguesa falada e 
escrita, ao nível comum de referência B1, ou superior. Esse requisito é 
reconhecido oficialmente através de certificado ou diploma de compe-
tência comunicativa em língua portuguesa do Quadro Europeu Comum 
de Referência para as Línguas, do Conselho da Europa.

3 — O processo de candidatura ao concurso deverá ser apresentado 
no Serviço de Expediente, na Universidade do Porto, sito à Praça Gomes 
Teixeira, Sala 114, ou remetido por correio para o mesmo endereço e 
é instruído com:

3.1 — Carta de candidatura em que os candidatos deverão indicar os 
seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número do bilhete de identidade/ cartão de cidadão;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;
h) Telefone ou telemóvel de contacto;
i) Endereço eletrónico de contacto.

3.2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 2 deste edital, designadamente:

a) Certidão de doutoramento, exceto para os casos correspondentes 
à obtenção do grau de doutor na Universidade do Porto;

b) Certificado ou diploma de competência comunicativa em língua 
portuguesa do Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas, 
do Conselho da Europa, no caso dos candidatos de nacionalidade estran-
geira, exceto os dos Países de Expressão Oficial Portuguesa.

3.3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado (2 CDs ou 
2 DVDs), dos seguintes documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a ava-
liação da candidatura tendo em consideração os critérios de seleção e 
seriação constantes do n.º 6 do presente edital, nomeadamente infor-
mação relativa a publicações científicas constantes das bases de dados 
SCI e/ou SCOPUS, incluindo quartis e fatores de impacto das revistas 
e indicadores de citações (excluindo autocitações). O candidato deverá 
estruturar o currículo de forma a facilitar a rápida e completa identifi-
cação da sua contribuição nos domínios específicos da área disciplinar 
em que é aberto o concurso, em cada uma das subalíneas do ponto 6.3.;

b) Trabalhos mencionados no currículo apresentado, devendo o can-
didato destacar até dez dos que considerem mais representativos da 
atividade por si desenvolvida nos domínios específicos da subárea 
disciplinar em que é aberto o concurso.

c) Projeto científico -pedagógico, descrevendo o plano pessoal de con-
tribuições para o desenvolvimento da subárea a concurso nas vertentes 
de investigação, ensino e outras relevantes, no contexto da instituição 
recrutante, do estado da arte e da atividade anterior do candidato. Este 
documento terá no máximo 8 páginas A4, com tamanho mínimo de 
texto de 11 pt.

4 — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U.PORTO, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

5 — A Reitoria, através da Unidade de Planeamento, Contratação 
e Desenvolvimento do Serviço de Recursos Humanos do Centro de 
Recursos e Serviços Comuns da Universidade do Porto, comunicará 
aos candidatos o despacho de admissão ou não admissão administra-
tiva ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de 
preenchimento, por parte daqueles, das condições estabelecidas no 
n.º 2 deste edital.

6 — Critérios de seleção e seriação dos candidatos
Os critérios de avaliação, respetiva ponderação, sistema de valoração 

final e seriação têm como referência as funções gerais dos docentes 
previstas no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto 
(ECDU), bem como o disposto no artigo 50.º desse mesmo decreto -lei 
e o disposto no n.º 1 do artigo 14.º do Regulamento dos Concursos para 
Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade do Porto.

Nas vertentes e respetivos parâmetros de avaliação curricular, iden-
tificados no ponto 6.3., deverão relevar as contribuições na subárea 
de Química Analítica e Eletroquímica. Será especialmente valorizado 
o trabalho desenvolvido nos últimos 10 anos, que ateste o empenho 
na prossecução de uma carreira científica e pedagógica e na ligação à 
comunidade.

6.1 — Critérios de aprovação em mérito absoluto:
O júri deliberará sobre a aprovação ou rejeição em mérito absoluto 

por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções. 
Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter 
voto favorável de mais de metade dos membros do júri votantes. O voto 
desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado na 
não observância de uma ou mais das seguintes circunstâncias:

a) Ser detentor do grau de Doutor na área de Química;
b) Os trabalhos mais representativos (cuja listagem é requerida na 

alínea b do ponto 3.3.) evidenciarem a capacidade necessária para o 
exercício adequado das funções de Professor Associado na subárea 
disciplinar do concurso;

c) Ter concluído com sucesso a (co)orientação de pelo menos 3 es-
tudantes de doutoramento;

d) Possuir um H -index igual ou superior a 25 (sem autocitações) 
medido através do Scopus Elsevier B. V.;

e) O projeto científico -pedagógico (alínea c do ponto 3.3) não apre-
sentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem falta de 
capacidade necessária para o exercício adequado às funções de Professor 
Associado na subárea disciplinar do concurso, ou falta de suporte em 
trabalho anterior do candidato;

f) Ter sido investigador responsável de pelo menos um projeto cien-
tífico financiado em concurso competitivo.

6.2 — Seriação dos candidatos aprovados em mérito absoluto
Os candidatos aprovados em mérito absoluto serão ordenados com 

base na metodologia de avaliação curricular e no modo de funcionamento 
do júri descritos nos pontos 6.3. e 6.4.


